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Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Retornam os presentes autos a esta Secretaria para manifestação acerca da 

menção  incorreta  do  nome  do  Pregoeiro  da  Prefeitura  Municipal  de  Barra  do  garças,  no 

Relatório Técnico de Auditoria das Contas Anuais de 2012 e, consequentemente, na decisão 

deste Tribunal mediante Acórdão 5542/2013.

Na  mencionada  decisão,  o  pregoeiro  foi  citado  com  o  nome  de  Emerson 

Carvalho de Medeiros, quando o correto é Emerson Ferreira Coelho de Souza.

Como bem enfatizado na informação técnica  anexa aos presentes autos,  fls. 

1285/1286-TCE, embasada no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil,  a sentença 

que registra erroneamente o nome da parte não é nula, por se tratar de simples erro material,  

corrigível, de ofício ou a pedido do interessado, independentemente de recurso.

Dessa forma, sugere-se:

a) Que seja determinado ao Setor competente deste Tribunal, a republicação do Acórdão n. 

5.542/2013, com a correção do nome do Pregoeiro de: Emerson Carvalho de Medeiros para: 

Emerson Ferreira Coelho de Souza;

b) A cientificação do interessado a respeito da retificação, para manifestação, caso entender 

necessário; e

c) Envio dos autos ao Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, para as providências 

pertinentes.
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Secretaria de Controle Externo da Relatoria do Conselheiro Sérgio Ricardo, em 

Cuiabá, 05 de fevereiro de 2014.

Oziel Martins da Silva

Subsecretário de Controle Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida

Secretário de Controle Externo
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